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Designa representante discente na Comissão de Autoavaliação do
PPGBN no período 2022/2023.

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN)O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN), vinculado ao Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza (ILACVN), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria UNILA nº. 2021/0326, conforme
competências delegadas, regulamentadas e retificadas pela Resolução CONSUN nº. 2021/015, Portaria UNILA nº. 2018/823, Portaria ILACVN nº. 2021/07,
no uso de suas atribuições, previstas no Art. 5º do Regimento Interno do PPGBN, aprovado pela Resolução CONSUN nº. 2015/07, publicada no Boletim de
Serviço UNILA nº. 2018/351,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar a discente Erica Amanda Bonfim (matrícula nº 2021101000001483) como representante discente na Comissão de Autoavaliação do
PPGBN pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta portaria.

 

Art. 2º. Esta Portaria recompõe a representação discente na Comissão de Autoavaliação, considerando a finalização do prazo de atuação da discente
anteriormente indicada (Art. 2º da Portaria PPGBN 4/2021).

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UNILA.

LUIZ ROBERTO RIBEIRO FARIA JUNIOR

Portaria nº 5/2022/PPGBN, com publicação no Boletim de Serviço nº 184, de 10 de Outubro de 2022.


